
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA PONTE
ESTADO DE MINAS GERAIS

EMENDAAO PROJETO DE LEI N° 014 CMNP, DE 07 DE ABRIL DE 2025

com a seguinte redação:
/'"

ALTERAO ART. 1°,DO PROJETO DE LEI N°
014/2025 CMNP,DE 07 DEABRIL DE 2025 NA
FORMAQUE ESPECIFICA.

a eguinte lei:
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ATI. 1". Fica alterado,por esta 'Lei,o nome naRua da Paz, a qual
passará a ser denominada Rua Pastor Firmino Flauzinof(j(fl jJo.\

"-
Art. r. Estâ'ernenda entra em vigor na data de sua publicação.
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